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RETIFICAÇÃO Nº 001 – EDITAL Nº 021/2016 – DG/IFC – Campus Fraiburgo

O Diretor-Geral  pro tempore Substituto  do Instituto  Federal de Educação,  Ciência  e Tecnologia

Catarinense – Campus Fraiburgo, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 15, de

03/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 04/02/2014, torna publico e estabelece a retificação do

Edital nº 021/2016, no(s) item(ns) a seguir descrito(s), mantendo inalterados os demais itens deste edital.

1) ONDE SE LÊ:

2 DAS VAGAS 
2.1 Serão ofertadas 11 vagas remanescentes (no total) para ingresso no PROEJA/FIC.

LEIA-SE:

2 DAS VAGAS 

2.1 Serão ofertadas 12 vagas remanescentes (no total) para ingresso no PROEJA/FIC.

Publique-se.

Fraiburgo/SC, 04 de agosto de 2016.

Tiago Lopes Gonçalves
Diretor-Geral pro tempore Substituto do IFC – Campus Fraiburgo
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